
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.831.257 - SC (2019/0237071-7)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL 
ADVOGADOS : PEDRO DA SILVA DINAMARCO  - SP126256 
   HELENA MECHLIN WAJSFELD CICARONI  - SP194541 
   NATALIA FERNANDES SANCHEZ  - SP281891 
   BIANCA BELLUSCI D''ANDRÉA  - SP390498 
RECORRIDO : JOSÉ EDILSON DA CUNHA FONTENELLE 
ADVOGADOS : LUÍS MÁRIO BAUMER  - SC015486 
   JOSÉ EDILSON DA CUNHA FONTENELLE NETO  - 

SC045658 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND  - SC030932 
 

  

DESPACHO

Esclareça a recorrente, em 05 dias, se suscitou, em apelação ou 

em contrarrazões de apelação, as questões relacionadas à prescrição e à 

distribuição judicial do ônus da prova, que foram objeto da decisão 

interlocutória impugnada por agravo de instrumento não conhecido pelo 

TJ/SC e que foi objeto do presente recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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